
 

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura – SEMA,  

Departamento de Gestão de Recursos Hídricos e Saneamento - DRHS 

Av Borges de Medeiros, 261 – 12° andar  

CEP 90.021-021 – Porto Alegre / RS 

 

PORTARIA DRHS Nº 15/2020  

 

O Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Hídricos e Saneamento - DRHS da Secretaria 

do Meio Ambiente e Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento aos dispositivos 

da letra “a”, inciso II, do artigo 11 e do parágrafo 1º do artigo 29 da Lei Estadual no 10.350, de 30 de 

dezembro de 1994, regulamentado pelo Decreto no 37.033, de 21 de novembro de 1996 e à vista da 

Portaria SEMA no 007/03, de 04 de fevereiro de 2003, e 

 

Considerando: 

 

- o consubstanciado no Processo Administrativo Eletrônico n° 20/0500-0002127-5; 

- que no ano de 2005 foram realizados estudos de disponibilidade na Bacia do Rio dos Sinos que 

apontaram insuficiência hídrica; 

- que no ano de 2006 foi feita uma campanha para cadastramento e solicitação de outorga pelos 

usuários que realizavam captação ou derivação de água superficial na Bacia do Rio dos Sinos e, após o 

balanço hídrico, e com base neste balanço, foram concedidas outorgas para captação de água na Bacia, 

com um regime de bombeamento de 24 horas/dia, sete dias da semana, num período máximo de 90 dias 

para um consumo de 10.000 m³/ha, para aqueles usuários que haviam completado o processo 

administrativo conforme termos de referência do Departamento de Recursos Hídricos; 

- que a vazão de referência utilizada foi a Q90 e a outorgada para irrigação foi 90%Q90; 

- que no ano de 2008 foi feita uma revisão destas outorgas, considerando os usuários irregulares 

quanto à outorga (que nunca haviam solicitado este instrumento) e aqueles que iniciaram o processo de 

outorga e não deram continuidade, mesmo tendo uma vazão reservada desde 2006; 

- os novos estudos de disponibilidade hídrica realizados dentro do Plano de Bacia, finalizados em 

junho de 2014; 

- a atualização do balanço hídrico da Bacia do Rio dos Sinos realizada pelo DRHS em abril de 

2017; 

- o novo cadastro de irrigantes e balanço hídrico contratados pela Associação dos Arrozeiros de 

Santo Antônio da Patrulha em parceria com o Comitesinos abrangendo a parte alta da Bacia do Rio dos 

Sinos; 

- a recomendação do Comitesinos encaminhada em 27 de fevereiro de 2006, para que sejam 

regularizados os irrigantes da parte alta da Bacia com base nos estudos contratados e realizados que 

recomendam um consumo de 9.000 m³/ha com o objetivo do atendimento de todas as demandas; 

- a deliberação CBHSINOS n° 065/15, para regularização da atividade produtiva quanto à outorga 

de direito de uso da água; 

- que a bacia do rio dos Sinos é tratada como uma bacia especial por se enquadrar no disposto no 

artigo 20 do Decreto Estadual n° 37.033/96; 

- o novo sistema digital sobre outorga de direito de uso de água do SIOUT RS, que está 

implantado e sendo constantemente atualizado; 

- a decisão conjunta entre DRHS/SEMA, FEPAM, Ministério Público e Comitesinos; 

- que todos os usuários constantes da tabela anexa estão cadastrados e ativos no SIOUT RS; 
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- a reunião realizada em 13 de julho de 2017, ratificando a tabela anexa e seu reflexo no balanço 

hídrico da bacia;  

- que o DRHS está estruturando um procedimento administrativo para o encaminhamento de 

solicitação de outorga em bacias especiais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Prorrogar o prazo concedido pela Portaria DRH n° 330/2018 e reiterar os termos da Portaria 

DRHº 413/2016, concedendo outorga aos usuários constantes da tabela I anexa, para captação e derivação 

de água superficial na bacia do rio dos Sinos em um regime de bombeamento de 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias da semana, num período de 100 (cem) dias contados a partir do início do 

bombeamento, considerando o consumo de 9000 m³/ha.   

Art. 2º - Em caso de escassez de água, que implique no comprometimento do abastecimento público, 

deverão ser atendidas as deliberações do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do rio dos Sinos 

naquilo que se refere aos acordos de bombeamento. 

Parágrafo Único – O descumprimento do disposto neste artigo implicará na suspensão desta Portaria e no 

imediato lacre da (s) bomba (s) sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

Art. 3º  - Esta autorização poderá ser suspensa no caso da constatação do direito outorgado à irrigação de 

outros usos, nos casos de estiagem ou de informações contraditórias ao que consta nos cadastros do 

SIOUT RS.  

Art. 4º - As outorgas terão validade apenas com a apresentação do comprovante do cadastro no Sistema 

de Outorga do Rio Grande do Sul – SIOUT RS. 

Art. 5º - A presente autorização é concedida em caráter precário podendo ser revogada a qualquer 

momento e não dispensa nem substitui as demais licenças ambientais, alvarás ou certidões de qualquer 

natureza exigidas pelas legislações Municipal, Estadual ou Federal. 

Art. 6º - Esta Portaria tem validade de 1 (um) ano e entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Porto Alegre, 25 de agosto de 2020.   

 

 
 

 

 

Paulo Renato Paim 
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NOME SUB-BACIA
ÁREA IRRIGADA 

(há)
CORPO HÍDRICO

VAZÃO 

(m³/s)
LATITUDE (S) LONGITUDE (W) N° PROCESSO N° CADASTRO SIOUT

Jose Haroldo Cadorim AS2 75,0 Rio dos Sinos 0,078 -29°46'53.7" -50°26'51.7" 102840500052 2017/022.560

Jurandir Tadeu dos Santos AS2 46,0 Rio dos Sinos 0,048 -29°46'39" -50°26'19" 96470500055 2018/025.329

Dejalmo Oliveira Portal AS2 46,0 Rio dos Sinos 0,048 -29°46'29" -50°25'22" 95050500054 2016/000.635

Dejalmo Oliveira Portal AS3 7,5 Arroio Grande 0,0078 -29°45'41" -50°27'59" 149940500158 2016/000.636

Jurandir Tadeu dos Santos AS2 37,0 Rio dos Sinos 0,0385 -29°46'56" -50°27'24" 150050500158 2017/022.562

Ademar de Oliveira Portal AS3 7,5 Arroio Grande 0,0078 -29°45'56" -50°28'13" 85680500056 2017/006.469

Ademar de Oliveira Portal AS3 12,5 Rio dos Sinos 0,0132 -29°46'56.5" -50°28'26.4" 85680500056 2017/017.788

Antonio Francisco Meregalii AS3 11,0 Arroio Grande 0,0115 -29°45'51" -50°28'8.5" 150110500159 2016/005.950

Antonio Francisco Meregalii AS3 19,0 Rio dos Sinos 0,0198 -29°47'5.33" -50°28'1.68" 95060500057 2016/000.543

Claudir Borges AS3 22,0 Rio dos Sinos 0,0229 -29°43'44.7" -50°38'17.9" 149960500153 2016/000.572

Cledio Zenirton Matzembacker AS3 82,0 Rio dos Sinos 0,085 -29°44'44.7" -50°37'08" 148020500158 2017/013.728

Danrlei Antonio da Silva AS3 11,0 Arroio Lajeado 0,011 -29°45'11.6" -50°36'52.5" 149910500150 2016/000.633

Dirceu Moreira da Costa AS3 115,0 Rio dos Sinos 0,1198 -29°44'3.7" -50°37'22.8" 85580500054 2016/000.556

Gercino Sartor AS3 66,0 Rio dos Sinos 0,069 -29°43'00" -50°39'5.39" 150030500152 2016/018.158

Ivam Arcaro AS3 5,0 Arroio Grande 0,005 -29°46'0.7" -50°29'1.1" 148030500150 2016/025.542

Jose Antonio dos Santos AS3 4,1 Rio dos Sinos 0,0043 -29°47'30" -50°29'43" 150070500153 2016/000.643

Jose Davenir Hoffmann AS3 80,0 Rio dos Sinos 0,083 -29°46'25" -50°31'06" 102880500053 2016/025.549

Jose Davenir Hoffmann AS3 28,0 Rio dos Sinos 0,029 -29°42'59" -50°39'09" 19920500152 2016/025.552

Jose Haroldo Cadorim AS3 78,0 Rio dos Sinos 0,0812 -29°47'01" -50°28'52" 102850500055 2016/000.591

Josinei Hoffmann AS3 50,0 Rio dos Sinos 0,052 -29°46'35" -50°31'40" 93490500056 2016/025.561

Lédio Arcaro AS3 55,0 Rio dos Sinos 0,0573 -29°46'49" -50°28'32" 85690500059 2016/000.936

Lubia Graziela Peixoto de Souza AS3 82,2 Rio dos Sinos 0,086 -29°45'40" -50°35'30" 95130500050 2016/025.573

Luiz Carlos Machado AS3 160,0 Rio dos Sinos 0,1203 -29°43'27" -50°38'14" 168960500044 2016/025.915

Maicon Vitto Borges AS3 25,0 Rio dos Sinos 0,026 -29°44'49.44" -50°36'0.6" 149970500156 2016/000.574

Marcelo Meregalii Robaski AS3 35,0 Rio dos Sinos 0,0365 -29°46'29" -50°30'41" 148130500152 2016/000.858

Romualdo Freiberger AS3 7,5 Arroio Grande 0,0078 -29°45'55.9" -50°28'20" 150090500159 2016/005.824

Romualdo Freiberger AS3 60,0 Rio dos Sinos 0,0625 -29°46'49.6" -50°28'33" 95140500053 2016/005.825

Romualdo Freiberger AS3 10,0 Sanga dos Mateus 0,0104 -29°46'31" -50°29'44.4" 150100500156 2016/005.826

Ronaldo Cadorim AS3 55,0 Rio dos Sinos 0,0573 -29°47'01" -50°28'52" 148060500159 2016/000.601

Ronaldo Cadorim AS3 15,0 Arroio Coaquista 0,0156 -29°46'15" -50°30'24" 148050500156 2016/000.605

Silvio Ronaldo Meregalli AS3 18,0 Sanga dos Mateus 0,0187 -29°46'31" -50°29'19" 186150500045 2016/000.624

Silvio Ronaldo Meregalli AS3 16,0 Rio dos Sinos 0,0167 -29°47'26" -50°29'25" 150000500154 2016/000.623

Vinícius Meregalii Robaski AS3 26,0 Rio dos Sinos 0,027 -29°46'56.5" -50°28'26.4" 148120500150 2016/000.859

Vinícius Meregalii Robaski AS3 5,0 Arroio Grande 0,0056 -29°45'53" -50°28'37" 148110500157 2016/000.860

Vladimir Dreher AS7 21,4 Arroio Açoita Cavalo 0,0222 -29°37'56.4" -50°39'09" 96330500052 2016/000.487

Tabela 1: Irrigantes outorgados na região Alto Sinos.

 



 

 

Adair Eifler AS7 21,0 Rio Rolante 0,0218 -29°40'06" -50°40'44" 117370500050 2016/000.863

Adriel Everson Hoffmeister AS7 4,7 Arroio Açoita Cavalo 0,0048 -29°38'7.79" -50°39'14.6" 148010500155 2016/000.485

Antenor Antônio G. Machado AS7 34,1 Rio Rolante 0,036 -29°42'27" -50°41'46" 106560500152 2016/025.767

Antenor Antônio G. Machado AS7 65,0 Rio Rolante 0,0678 -29°41'32" -50°41'08" 148080500154 2016/025.770

Antenor Antônio G. Machado AS7 9,5 Rio Rolante 0,0099 -29°40'46" -50°41'21" 148080500154 2016/025.775

Antônio Alexandre AS7 17,3 Arroio Açoita Cavalo 0,018 -29°38'50" -50°39'49" 150040500155 2016/000.496

Daniel Arcaro Maragno AS7 7,7 Rio Rolante 0,008 -29°40'0.1" -50°37'28" 149980500159 2017/017.944

Daniel Arcaro Maragno AS7 36,3 Rio Rolante 0,038 -29°39'38" -50°38'50" 149990500151 2017/017.943

Geovani Alexandre AS7 28,6 Arroio Açoita Cavalo 0,0298 -29°38'07" -50°39'27" 148090500157 2016/000.524

Luiz Carlos Machado AS7 61,9 Rio Rolante 0,064 -29°40'00" -50°43'11" 85600500054 2016/025.919

Marcelo Patrício AS7 72,0 Rio Rolante 0,075 -29°42'1.8" -50°41'26.4" 150020500150 2016/000.630

Marcelo Patrício AS7 27,5 Rio Rolante 0,0286 -29°41'32.1" -50°41'8.23" 150010500157 2016/000.631

Márcio Sartor AS7 35,0 Rio Rolante 0,0365 -29°39'50.4" -50°40'28.6" 148040500153 2016/025.777

Moacir Dassi AS7 49,9 Arroio Açoita Cavalo 0,0519 -29°38'42" -50°39'51" 145430500145 2017/017.940

Valmir Maragno AS7 32,2 Rio Rolante 0,034 -29°39'38" -50°38'50" 96510500050 2017/017.938

Eduardo Marini AS8 36,5 Rio da Ilha 0,038 -29°41'0.3" -50°44'26" 150080500156 2016/000.638

Enio Marini AS8 16,7 Rio da Ilha 0,017 -29°40'53" -50°43'58" 158150500158 2016/000.639

Gabriel Marini AS8 18,4 Arroio Tucanos 0,019 -29°40'04" -50°45'10" 148140500155 2016/000.640

Luiz Carlos de Matos AS7 80,0 Rio da Ilha 0,083 -29°40'56" -50°41'18" 85600500054 2016/025.900

Marcio Sartor AS8 32,0 Rio da Ilha 0,033 -29°40'29.8" -50°43'23.8" 85720500051 2016/025.835

Marcio Sartor AS8 85,7 Rio dos Sinos 0,089 -29°42'59.9" -50°44'4.8" 85720500051 2016/026.033

Valmir Felisberto AS8 63,0 Rio dos Sinos 0,0656 -29°42'52" -50°44'8.4" 85590500057 2016/000.627

Zilesio Thomazi AS8 35,0 Rio dos Sinos 0,0365 -29°42'57.1" -50°42'56.9" 149950500150 2016/000.856

Zinesio Thomazi AS7 20,0 Rio Rolante 0,0208 -29°42'22" -50°41'30" 148070500151 2016/000.857

Zuenio Thomazi AS7 13,3 Rio Rolante 0,0139 -29°42'22" -50°41'30" 149930500155 2016/025.819

Zuenio Thomazi AS8 92,4 Rio dos Sinos 0,0963 -29°42'57" -50°42'59" 96340500055 2016/025.820

Tabela 1: Irrigantes outorgados na região Alto Sinos

 


